
'RÉQUIEM PARA OAGRONEGÓCIO? 
' . .. . A .. · .. ··· t~sL~~~st:~1: .. ~~~.~:~~s~. ~;~ .. 

. ' . · pretendem a declaração de in
constitucionalidade de vários arji-· 

gqs do novo Código Florestal, proferiu 
. séti;voto ria sessão de 08/ H /2017. 

Dentre Ol,ltros itens, reconheceu a in- . 
constitucionalidade da expressão '1após 

'. 22/0'i/2008"; contida no§ 3° do art. 7° e 
no cajmt' e§ 3°e do art t 7, julgando no 

. pónto pro<;edentes as Ações Diretas de 
.. ~Inconstitucionalidade"--ÁDis nos 4902 e 
~ 4$0,3 e.improcedente a AÇão bhe.ta de· 

· > Çonstituçionalidade _:_ADCno 42 e, ain
LL.J da, •pela inconstitucionálidade dos artigos· 
u.. 59 e 60, julgando procedentes as ADis nos 

I.(") · 4902 e 4937 improcedente áADC no 42. . . 
· ~ . A despeito de ainda não ter sido dis- · 

. . . ponibiliiado o'inteiro teor do voto do mi-
nistr()relator, nem haver detalhes sopre olvida. que o objetivo do Direito doAm~ o posicionamento esposado em:ontra
os efeÚós pretendidos, faz-se necessário, biente é buscar o equilíbrio ecológico se em dissonância com o que eviden. w· ··.· desde já, refletir sobre as êonsequêricias preconizado no artigo 225 da Constitui- ciam os mai.s recentes estudos especiali

.. c.n .. que a confirmação de tal po~icionamen~ ção Federal e não ser identificado como zados, os quais demonstram que a área 1a]· ~ ·.to pelo plenário do STF{>Ode acarretàr. um instrumento sancionatório de cará- de matas preservadas no Brasil é mais 
_. Com efeito, a Lei 12.651/2012, embó-. ter meramente punitivo.Abusca de solu- do que o dobro da média mundial. Co
·!9 .. ra não encerre ob:ra perfeita, promoveu .· ções consensuais que busquem cami- mo afirmou].R. Guzzo, em recente edi-
~ muitos. avanços nos quase seis anos em nhos alternativos para a tutela do equilí- torial publicado na revista Veja em 6 de 

. CO que se encontra em vigor. Através dela, ó . brio eéológico permeia o direito ambieri- setembro de 2017, "nenhum país do 
··'-0 ordenamento jurídico florestal passou ·tal desde sua fase embrionária. Tanto é mundo tem tantas florestas quanto o 
: ~ , de uma orientação dé comando e. con- assim que os Termos de Ajustamento de · Brasil, mais que a Rússia, que tem o do

. , 0::: trole, adstrita à coerção das cpndutas in- Conduta e de Compromisso Ambiental bro do seu taillanho e mais que os EUA e 
.· 0. desejáveis, para oUtta de .conscientiza- estão contemplados em seus principais Canadá juntos". Tais dados deixam ela
.. >0 . ção, de incentivo das boas práticas e de instrumentos nofrnativos. · ro; diferentemente do entendimento do 

< educaçã.o ambientaL Como se dis.se Na verdade, o que parece ter ocorrido relator, que "o país não cresce porque 
. alhures, trocou-se o chicote pela conver- foi uma interpretação do direito em tiras, destrói matas, cresce em razão da tec
. sa e a caneta pelo convencimento. O Có- ao passo que o Código Florestal deve ser nologia, da irrigação, do maquinário e 

digo Florestal consiste em um sistema avaliado em seu conjunto de normas da competência do agricultor brasilei- · 
. funcional pór meio do qua! o legislador ·programáticas e de eficácia plena que ro." Este herói nacional será o maior 
· alcançou o equilíbrio entre a prot~ção buscam estimular a conservação de fio- prejudicado caso ó plenário do STF siga 
ambiental· e o desenvolvimento das a ti- restas e a regulamentação de milhasres o entendimento' anunciado pelo minis
vidades rurais, tão importantes p;ua o de propriedades rurais que se encontra- · tro relator de éonsiderar inconstitucio
país, consagrando, desse modo, o desen-. vam à margem da lei, principalmente por nal um sistema de caráter promocional 
volvúriento sustentável. .· terem sido mourejadas antes da entrada · que se encontra em consonâp.cia com as 

Uínad&Sfunçõesp~ecípuas d() Código em vigor de grande parte das normas ·mais modernas teorias jurídicas- e. 
···Florestal qe 2012 foi possibilitar qt\.e mi- aplicáveis à temática em análise.· qU:e de maneira alguma prejudica o 

lhões de proprietários rurais, considera- Nesse ponto, vale lembrar que o rela- equilibrio ecológico. Pelo contrár!o! 
dos ilegais, nos termos de um emaranha- . tw mencionou em seu voto que os arti- ,, Não há que se fatiar UII1a lei, retiran
do de riorpu.is infralegais; pudess€1m re~ ,. · gos 59 e 60 do novo Código Florestal pa- do-lhe a necessária eficácia, depois de 
gulàriz(lr~se por meio da d~claráç'ão.e · reçem ter permitido, a Partir de 2012, um transcorrido mais'de um lustro de vigên
correção dos passivos existentes em seus ·• aumelitp do desinatamimto no Brasil. ci!l sem qualquer notícia de que um qua
irn:6veis;' valendo-se da adesão. ao Plapo · Pata ele, confqrme constà do sítio eletrô- drci caótico se tenha instaurado no país. 

' de ~egularização Ambiental'(PRA), ern ; nico do STF, ''a anistia das infrâçõés CO" . A confirmação do entendimento pelo 
.. · frança a,pliçação·em todo o pa!s• píferen~ . metidas até 22 de julho de 2008 pode ser Plenário do STF configurará inegável re
• ' tepieritedo que se entenge\,1, o planá não .. apontada como uma das possíveis cau- · ~ trocesso, reforçando o ambiente de inse
'·' é úmá &n,istia, mas umJnstn,m;Iento que sas para esse aumento. Ao petdoar infra- · · gurança jurídica que tanto mal tem cau-

oferec~ diferenws alt~mativas .<ie regula- · ·ções administrativas e crimes ambíe.ntais sado ao país, especialmente. aos setores 
rização, especificamente qó~que concer- pretéritos, o Código Florest~ sinalizou nucleares da nossa economia 
.p.e a pendências relativas àsAreas de Pre- unia despreocupação do Estádo para 

• · servação Permanente· e Re~erva Legal. E · com o direito'arribíental, o que éorise~ · · . , 
foi exatamente este nticleô estrutural da quentemente mitigou os efeitos preven. PRISCII.A SANTOS 
lei florestal, o PRA, <;ontemplado no arti- tivos gerais~ específicos das ruirm3zs ~E! -·- -l1l. ·'.'ITIG~ÊDI$ -' .... 

. · . ~go 59, que foi considerado inconstj.tucioc"'- proteção ao meio ambiente".· ·· M. ILAR'!E .. E'' ROS'II!!!R'r,. 
nal pelo votó do ministro relator. . . . · . Será que sob ó guante de responder a :&J • ft 

No mesmo sentido;,pormeío d~ de- processos administrativos e penais tan- ' JARDIM DE MORAIS 
daração de inconstitucionalidade do ar~ . tos brasileiros, que não são bandidos, se 
tigo 60 s~ aniquila a po~ibilid~de de s'Us" disporiam a reparar velhos passivos ·am~ } ) 
pensão das· pénalidaqe~ iínpóst5ts em ra-. · bientais? Ora, com: o respeito e admira-· 

, ~·. zãQ dos passivos evidenciaÇI.bs. Aqui se ção sémpre devidos ao ilustre ministro; 
' ';; . . .. . .. ·, ; . . 

,;.' ~ ' . ' ' 
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